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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Resolução n.º 983/2011

Autoriza a celebração de um contrato-programa com a entidade denominada Associação
Humanitária dos Bombeiros Voluntários do Porto Santo, com vista à atribuição de uma
comparticipação financeira mensal, calculada de acordo com o Ponto 6 do Regulamento de
Financiamento das Associações de Bombeiros Voluntários da Região Autónoma da
Madeira, aprovado pela Resolução n.º 720/2004, de 20 de Maio.

Resolução n.º  984/2011
Autoriza a atribuição dos prémios monetários aos participantes na XI Mostra Regional da
Banana, no montante de 450,00.

Resolução n.º  985/2011
Louva publicamente os clubes, atletas, dirigentes e técnicos pelos excelentes resultados
obtidos pelos atletas madeirenses, ao serviço da Selecção Nacional, na época 2010/2011 e
no ano desportivo de 2011.

Resolução n.º 986/2011
Louva publicamente os clubes, atletas, dirigentes e técnicos pelos excelentes resultados
obtidos nos campeonatos nacionais, na época 2010/2011 e no ano desportivo de 2011.

Resolução n.º 987/2011
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com o
clube denominado União Desportiva de Santana, conforme os comprovativos de integração
no Campeonato Nacional de Futebol Masculino, da 3.ª divisão - Série Madeira -, organizado
pela Federação Portuguesa de Futebol, na época 2010/2011, em representação da Região e
pela participação desportiva do Clube nas provas europeias, organizadas pela União
Europeia de Badminton, na época desportiva 2009/2010, em representação de Portugal.

Resolução n.º 988/2011
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com o o
clube denominado União Desportiva de Santana, tendo em vista a sua participação nos
campeonatos ou provas regionais de Atletismo, Futebol e Motociclismo, no ano 2007 - 
- indicadores da época desportiva 2005/2006, bem como assegurar a participação dos
praticantes de elevado potencial nas provas regionais, nacionais e internacionais de
Badminton, no ano 2007 - indicadores da época desportiva 2005/2006.

Resolução n.º 989/2011
Aprova a 1.ª alteração ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo com o clube
denominado União Desportiva de Santana aprovado pela Resolução n.º 550/2010, de 20 de
Maio.

Resolução n.º 990/2011
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com o o
clube denominado União Desportiva de Santana, tendo em vista a comparticipação
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financeira do IDRAM, IP-RAM, nas deslocações por via aérea ou marítima de pessoas e
bens, referentes aos anos 2010 e 2011, necessárias ao normal desenvolvimento das
competições a nível regional, nacional e internacional, participação de árbitros e juízes
oriundos da Região nessas mesmas competições, nos processos de preparação e competição
das selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

Resolução n.º 991/2011
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com o clube
denominado União Desportiva de Santana, tendo em vista a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM nas deslocações por via aérea ou marítima de pessoas e bens, referente
ao ano 2008, necessárias ao normal desenvolvimento das competições a nível regional,
nacional e internacional, participação de árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e competição das selecções regionais e nacionais,
bem como nas actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes desportivos,
e demais recursos humanos relacionados com o desporto.

Resolução n.º 992/2011
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com o clube
denominado União Desportiva de Santana, tendo em vista a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM, nos encargos financeiros do ano 2011, decorrentes das deslocações por
via aérea ou marítima de pessoas e bens, referentes ao ano 2008, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas competições, nos processos de
preparação e competição das selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

Resolução n.º 993/2011
Autoriza a celebração com o clube denominado Clube Desportivo da Ribeira Brava de um
contrato-programa de desenvolvimento desportivo conforme os comprovativos de
integração no Campeonato Nacional de Futebol Masculino, da 3.ª divisão - Série Madeira,
organizado pela Federação Portuguesa de Futebol, na época 2010/2011.

Resolução n.º 994/2011
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com o clube
denominado Clube Desportivo da Ribeira Brava, tendo em vista a sua participação nos
campeonatos ou provas regionais de Futebol e Patinagem Artística, no ano 2007 - 
- indicadores da época desportiva 2005/2006.

Resolução n.º 995/2011
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com a
associação denominada Associação de Judo da Região Autónoma da Madeira tendo em vista
a comparticipação financeira do IDRAM, IP-RAM nas deslocações por via aérea ou
marítima de pessoas e bens, referentes aos anos 2007 e 2008, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas competições, nos processos de
preparação e competição das selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

Resolução n.º 996/2011
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com a
associação denominada Associação de Judo da Região Autónoma da Madeira, tendo em
vista a comparticipação financeira do IDRAM, IP-RAM nas deslocações por via aérea ou
marítima de pessoas e bens, referentes aos anos 2010 e 2011, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas competições, nos processos de
preparação e competição das selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

Resolução n.º 997/2011
Autoriza a celebração de um protocolo entre a Região e diversas instituições financeiras,
para a regulação das relações financeiras entre o IDRAM, os clubes e associações
desportivas e as agências de viagens. 
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Resolução n.º 998/2011
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a titular de núcleo infantil Mónica
Oliveira Velosa, de modo a comparticipar nos custos com o funcionamento dos mesmos,
com vista a garantir que o serviço de acolhimento de crianças prestado pelo referido núcleo
seja desenvolvido com qualidade e segurança.

Resolução n.º 999/2011
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a titular de núcleo infantil Maria
Helena Andrade Camacho de Freitas, de modo a comparticipar nos custos com o
funcionamento dos mesmos, com vista a garantir que o serviço de acolhimento de crianças
prestado pelo referido núcleo seja desenvolvido com qualidade e segurança.

Resolução n.º 1000/2011
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a titular de núcleo infantil Maria José
Ferreira Silva Jardim, de modo a comparticipar nos custos com o funcionamento dos
mesmos, com vista a garantir que o serviço de acolhimento de crianças prestado pelo
referido núcleo seja desenvolvido com qualidade e segurança.

Resolução n.º 1001/2011
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a titular de núcleo infantil Nídia Sofia
Sousa Andrade Abreu, de modo a comparticipar nos custos com o funcionamento dos
mesmos, com vista a garantir que o serviço de acolhimento de crianças prestado pelo
referido núcleo seja desenvolvido com qualidade e segurança.

PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.º 983/2011

Considerando que a Associação Humanitária dos
Bombeiros Voluntários do Porto Santo tem desempenhado
um papel preponderante na protecção de vidas e bens na Ilha
do Porto Santo, actividade essa reconhecida por declaração
de utilidade pública;

Considerando que as receitas próprias da Associação
Humanitária dos Bombeiros Voluntários do Porto Santo se
manifestam insuficientes para fazer face às despesas
inerentes à sua actividade humanitária, de mérito e
relevância socialmente reconhecidos;

Considerando que tais despesas, quer de funcionamento,
quer de conservação e reparação dos equipamentos afectos
ao quartel dos bombeiros e ao seu parque de máquinas e de
viaturas, constituem um esforço meritório e indispensável à
prossecução dos objectivos de serviço público por parte
daquela Associação de Bombeiros;

Considerando a importância de que se reveste o
associativismo e o voluntariado dos Bombeiros e o papel
primordial que lhes é atribuído no âmbito da Protecção Civil,
sendo do interesse público a viabilização da sua acção;

Considerando que, por parte da Associação de Bombeiros
Voluntários do Porto Santo, já se encontram reunidos os
requisitos previstos no novo Regulamento de Financiamento
das Associações de Bombeiros Voluntários da Região
Autónoma da Madeira aprovado pela Resolução n.º 720/2004,
de 20 de Maio, tornando doravante desadequada a observância
da Resolução n.º 181/2011, de 17 de Fevereiro.

O Conselho do Governo, ao abrigo do disposto no n.º 2
do artigo 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M,
de 10 de Janeiro, reunido em plenário em 14 de Julho de
2011, resolveu:

1. Autorizar a celebração de um contrato-programa
com a Associação Humanitária dos Bombeiros
Voluntários do Porto Santo, com vista à atribuição de
uma comparticipação financeira mensal, calculada
de acordo com o Ponto 6 do Regulamento de
Financiamento das Associações de Bombeiros
Voluntários da Região Autónoma da Madeira,

aprovado pela Resolução n.º 720/2004, de 20 de
Maio.

2. Para a prossecução do previsto no número anterior,
conceder à Associação Humanitária dos Bombeiros
Voluntários do Porto Santo uma comparticipação
financeira no montante máximo de 95.765,52
(noventa e cinco mil, setecentos e sessenta e cinco
euros e cinquenta e dois cêntimos), que será
processada em 12 prestações mensais de 7.980,46
(sete mil, novecentos e oitenta euros e quarenta e seis
cêntimos) cada, com início em Janeiro de 2011 e
termo em Dezembro de 2011.

3. O contrato-programa a celebrar com a Associação
Humanitária dos Bombeiros Voluntários do Porto
Santo tem a duração de 18 meses, com início a 01 de
Janeiro de 2011 e término a 30 de Junho de 2012.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa a celebrar
entre a Região Autónoma da Madeira e a Associação
Humanitária dos Bombeiros Voluntários do Porto
Santo, para atribuição da comparticipação financeira
mensal referente ao ano 2011, que faz parte
integrante desta Resolução e cuja minuta é arquivada
na Secretaria Geral da Presidência.

5. Mandatar o Secretário Regional dos A s s u n t o s
Sociais para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, elaborar o respectivo processo e
outorgar nesse contrato-programa.

6. O respectivo encargo tem cabimento no orçamento
da Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, para o
ano de 2011, no Capítulo 50, Divisão 35, Subdivisão
04, Classificação Económica 04.07.01, alínea A.

7. Revogar a Resolução n.º 181/2011, de 17 de
Fevereiro.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O

GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Resolução n.º  984/2011

Considerando a Portaria n.º43/2010, de 30 de Junho que
aprovou o regulamento de atribuição de prémios em eventos
de promoção e divulgação de produtos do sector agro-
-pecuário, animais e desenvolvimento rural;

Considerando que a cultura da banana tem desempenhado
um papel preponderante no desenvolvimento agrícola e
económico da Região;

Considerando o papel de promoção e divulgação da
cultura da banana, através da realização anual da Mostra da
Banana;

Considerando que a atribuição de prémios aos
participantes neste evento é um incentivo à produção,
criatividade, inovação, promoção e divulgação da produção
da banana.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Julho de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 7.º da Portaria
n.º43/2010, de 30 de Junho, autorizar a atribuição
dos prémios monetários aos participantes na XI
Mostra Regional da Banana no montante de 450
(quatrocentos e cinquenta euros), discriminado no
Anexo I a esta Resolução e que faz parte integrante
da mesma. 

2. Estabelecer que a despesa fixada no n.º 1 tem
cabimento orçamental no Orçamento da Região
Autónoma da Madeira, na Secretaria 09, Capítulo
50, Divisão 40, Subdivisão 05, Classificação
Económica 04.08.02

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º  985/2011

Considerando os excelentes resultados obtidos pelos
Atletas Madeirenses, ao serviço da Selecção Nacional, na
época 2010/2011 e ano desportivo de 2011.

Atendendo a que ao atingirem resultados desportivos de
nível Internacional pelas respectivas modalidades e
categorias ao serviço da selecção, exaltaram bem alto o
nome da Região Autónoma da Madeira, o Conselho de
Governo reunido em plenário em 14 de Julho de 2011,
resolveu louvar publicamente os Clubes, Atletas, Dirigentes
e Técnicos.

Rodolfo Alves: O atleta do Clube Sport Marítimo,
conquistou ao serviço da Selecção Nacional a medalha de
prata na estafeta de 4x100 classes T11 - Y13 (atletas com
deficiência visual), no Campeonato do Mundo, na
modalidade de Atletismo.

David Fernandes: O atleta do Clube Naval do Funchal,
conquistou ao serviço da Selecção Nacional, a medalha de
ouro na prova de 1.000 metros K4, no Campeonato da
Europa na modalidade de Canoagem.

Helena Rodrigues: A atleta do Clube Naval do Funchal,
conquistou a medalha de prata na prova de 200 metros K2,
na Taça do Mundo, na modalidade de Canoagem.

Emanuel Gonçalves: O atleta do Clube Desportivo
Nacional, conquistou a medalha de prata na prova dos 5.000
metros, águas livres, no Campeonato da Europa de Natação
Adaptada.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 986/2011

Considerando os excelentes resultados obtidos nos
Campeonatos Nacionais, na época 2010/2011 e ano
desportivo de 2011.

Atendendo a que ao se tornarem Campeões Nacionais das
respectivas modalidades e categorias, exaltaram bem alto o
nome da Região Autónoma da Madeira, o Conselho de
Governo reunido em plenário em 14 de Julho de 2011,
resolveu louvar publicamente os Clubes, Atletas, Dirigentes
e Técnicos.

Edna Moura: A atleta do Clube Desportivo e Recreativo
dos Prazeres, conquistou o primeiro lugar na prova de 500 e
5.000 metros, nos campeonatos nacionais, na categoria de
cadetes, na modalidade de Patinagem de Velocidade.

Edna Moura, Daniela Rodrigues, Ana Sofia: As atletas do
Clube Desportivo e Recreativo dos Prazeres, conquistaram o
primeiro lugar colectivo na prova dos 5.000 metros, nos
campeonatos nacionais, na categoria de cadetes, na
modalidade de Patinagem de Velocidade.

Andreia Cunha: A atleta do Clube Desportivo e
Recreativo dos Prazeres, conquistou o primeiro lugar na
prova de 500 metros, nos campeonatos nacionais, na
categoria de seniores, na modalidade de Patinagem de
Velocidade.

Leila Oliveira: A atleta da Associação Cultural e
Desportiva São João da Ribeira Brava, conquistou o
primeiro lugar na vertente de singulares, nos campeonatos
nacionais, na categoria de sub 21, na modalidade de Ténis de
Mesa.

Helena Rodrigues: A atleta do Clube Naval do Funchal,
conquistou o primeiro lugar em K2 nas provas de 500 e
1.000 metros, nos campeonatos nacionais e a Taça de
Portugal em K2, tripulações de fundo, na modalidade de
Canoagem.

Lívio Silva: O atleta do Clube Naval do Funchal,
conquistou o primeiro lugar na prova de 1.000 metros, no
campeonato nacional de juniores em K1, na modalidade de
Canoagem.

Énio Mendes: O atleta do Clube Desportivo São Roque,
conquistou o primeiro lugar no campeonato nacional
absoluto, na categoria de seniores masculinos, na
modalidade de Ténis de Mesa.

Ana Neves: A atleta do Clube Desportivo Garachico,
conquistou o primeiro lugar no campeonato nacional
absoluto na categoria de seniores femininos, na modalidade
de Ténis de Mesa.

António Gonçalves: O atleta do Valour Futebol Clube,
conquistou o primeiro lugar no campeonato nacional de sub
17, em singulares, pares homens e mistos, na modalidade de
Badminton.

Alexandre Telo: O atleta do Clube Desportivo Nacional,
conquistou o primeiro lugar no Campeonato Nacional em
A rgolas, na categoria de iniciados masculinos, na
modalidade de Ginástica Desportiva.

Rafael Sá: O atleta do Clube Desportivo Nacional,
conquistou o primeiro lugar no Campeonato Nacional em
Argolas e no Cavalo com Arções, na categoria de juvenis
masculinos, na modalidade de Ginástica.

Francisco Silva: O atleta do Prestige Dance, conquistou o
primeiro lugar no Campeonato Nacional na categoria de
Juniores I Open.

Ana Margarida: A atleta do Prestige Dance, conquistou o
primeiro lugar no Campeonato Nacional na categoria de
Juniores I Open.

Clube Futebol União SAD: Conquistou o primeiro lugar
no campeonato nacional da II Divisão em seniores
masculinos, na modalidade de Futebol.



19 de Julho de 2011 5I
Número 80

CD ‘Os Especiais’: Conquistou o primeiro lugar nos
campeonatos nacionais para deficiência intelectual, em
seniores masculinos, na modalidade de Basquetebol.

CD ‘Os Especiais’: Conquistou o primeiro lugar nos
campeonatos nacionais para deficiência intelectual, em
seniores femininos, na modalidade de Basquetebol.

CAB Madeira Basquetebol SAD: Conquistou a Taça de
Portugal em seniores masculinos, na modalidade de
Basquetebol.

Sporting Clube do Porto Santo: Conquistou o primeiro
lugar no campeonato nacional da II Divisão em seniores
masculinos, na modalidade de Ténis de Mesa.

ACM Madeira: Conquistou o primeiro lugar no
campeonato nacional da II Divisão em seniores femininos,
na modalidade de Ténis de Mesa.

Madeira Andebol SAD: Conquistou a Taça de Portugal
em seniores femininos, na modalidade de Andebol.

Madeira Andebol SAD: Conquistou a Super Taça em
seniores femininos, na modalidade de Andebol.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 987/2011

Considerando que o União Desportiva de Santana pessoa
colectiva de direito privado, contribui, na sua área de
intervenção para a prossecução da política desportiva
adoptada pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Futebol e de Badminton nos órgãos de comunicação social
regionais, nacionais e internacionais;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática
pela juventude e pelas populações em geral;

Considerando que o União Desportiva de Santana, por
força da sua participação nos Campeonatos Nacionais
organizados pelas Federações Portuguesas de Futebol e de
Badminton constitui um veículo promocional da Região
Autónoma da Madeira no espaço nacional e internacional;

Considerando que a participação nas provas europeias
possibilita às equipas e atletas madeirenses, contactos de
inegável qualidade desportiva;

Considerando que as mencionadas participações são
oneradas pelo facto da sede social do União Desportiva de
Santana se situar numa região insular e ultraperiférica.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Julho de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de
Março, no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do
artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no artigo 2.º, bem
como na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da
Resolução n.º 862/2007 de 9 de Agosto, alterada pelas
Resoluções n.os 1112/2007, de 8 de Novembro e
240/2008, de 6 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de
3 de Julho, alterada pela Resolução n.º 320/2009, de 29
de Março e da Resolução n.º 1187/2010, de 30 de
Setembro e da Resolução n.º 610/2009, de 21 de Maio,
alterada pela Resolução n.º 445/2011, de 7 de A b r i l ,
autorizar a celebração com o União Desportiva de

Santana de um contrato-programa de desenvolvimento
desportivo conforme os comprovativos de integração no
Campeonato Nacional de Futebol Masculino, da 3.ª
divisão - Série Madeira -, organizado pela Federação
Portuguesa de Futebol, na época 2010/2011, em
representação da Região Autónoma da Madeira e pela
participação desportiva do Clube nas provas europeias,
o rganizadas pela União Europeia de Badminton, na
época desportiva 2009/2010, em representação de
Portugal, apresentados ao IDRAM, IP-RAM.

2. Para prossecução das participações previstas no
número anterior, atribuir ao União Desportiva de
Santana, uma comparticipação financeira até ao
montante máximo de 164.587,50  (cento e sessenta
e quatro mil, quinhentos e oitenta e sete euros e
cinquenta cêntimos), sendo 152.487,50  (cento e
cinquenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e sete
euros e cinquenta cêntimos), para a representação da
Região Autónoma da Madeira, no Campeonato
Nacional de Futebol Masculino da 3.ª divisão - Série
Madeira -, organizado pela Federação Portuguesa de
Futebol e 12.100,00  (doze mil e cem euros) para a
representação de Portugal na Europe Cup,
organizada pela União Europeia de Badminton.

3. A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída
da seguinte forma:
- Ano 2011 - 113.758,33  (cento e treze mil,

setecentos e cinquenta e oito euros e trinta e
três cêntimos);

- Ano 2012 - 50.829,17  (cinquenta mil,
oitocentos e vinte e nove euros e dezassete
cêntimos).

4. A comparticipação financeira referente à
representação de Portugal na Europe Cup, será
processada durante o ano económico de 2011.

5. O contrato-programa a celebrar tem efeitos
retroactivos a 1 de Agosto de 2009 até 31 de
Dezembro de 2012.

6. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
resolução.

7. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

8. As despesas resultantes do contrato-programa a
celebrar têm cabimento orçamental na rubrica
04.07.01 do Projecto 02, da Medida: Valorização da
actividade desportiva, do plano de investimentos do
orçamento privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 988/2011

Considerando que o União Desportiva de Santana, pessoa
colectiva de direito público, contribui, na sua área de
intervenção, para a prossecução da política desportiva
adoptada pelo Governo Regional da Madeira;
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Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Atletismo, Futebol, Motociclismo e Badminton nos órgãos
de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática
pela juventude e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos
campeonatos ou provas regionais, nacionais e internacionais,
constitui uma forma de aferição das competências dos atletas
e equipas em competição.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Julho de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de
Março, no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do
artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 30/2009/M, de 04 de Dezembro, no n.º 1 do art. 2.º,
na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, da Resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da
Portaria n.º 150/2001, de 6 de Novembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com o União Desportiva de
Santana, tendo em vista a sua participação nos
campeonatos ou provas regionais de Atletismo, Futebol
e Motociclismo, no ano 2007 - indicadores da época
desportiva 2005/2006, bem como assegurar a
participação dos praticantes de elevado potencial nas
provas regionais, nacionais e internacionais de
Badminton, no ano 2007 - indicadores da época
desportiva 2005/2006.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder ao União Desportiva de Santana
uma comparticipação financeira que não excederá o
montante máximo de 16.838,75  (dezasseis mil,
oitocentos e trinta e oito euros e setenta e cinco
cêntimos), nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Atletismo

e Futebol) - Ano 2007 - Indicadores da ED
2005/2006 - 5.367,50 

- Modalidades de Desenvolvimento Específico
(Motociclismo) -  Ano 2007 - Indicadores da
ED 2005/2006 - 1.971,25 

- ARRAC (Badminton) - Ano 2007 - Indicadores
da ED 2005/2006 - 9.500,00 

3. A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada durante o ano 2011.

4. O contrato-programa retroage os seus efeitos a 1 de
Julho de 2005 e termo a 31 de Dezembro de 2011.

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projecto 04, da Medida de Valorização da Actividade
Desportiva, do plano de investimentos do orçamento
privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 989/2011

Considerando que através da Resolução n.º 550/2010, de
20 de Maio, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM e o União
Desportiva de Santana, para apoio à participação do Clube
nos Campeonatos Nacionais de Futebol Masculino, da 2.ª
divisão e de Badminton Misto, da 1.ª divisão, organizados
pelas Federações Portuguesas de Futebol e de Badminton, na
época 2009/2010, em representação da Região Autónoma da
Madeira e pela participação desportiva do Clube nas provas
europeias, organizadas pela União Europeia de Badminton,
na época desportiva 2008/2009, em representação de
Portugal;

Considerando que o União Desportiva de Santana, na
época 2009/2010, não participou no Campeonato Nacional
de Badminton, terão de ser alteradas a fundamentação legal,
o objecto do contrato, os objectivos e finalidades específicas,
a comparticipação financeira, a programação financeira e o
período de vigência definido na cláusula 9.ª do contrato-
-programa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Julho de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 38.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2011/M, de 11 de Março, no artigo 57.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na
alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no artigo
2.º, bem como na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, da Resolução n.º 862/2007 de 9 de A g o s t o ,
alterada pelas Resoluções n.os 1112/2007, de 8 de
Novembro, 240/2008, de 6 de Março e 320/2009, de 29
de Março, da Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho e da
Resolução n.º 1410/2009, de 19 de Novembro, aprovar
a 1.ª alteração ao contrato-programa de desenvolvi-
mento desportivo com o União Desportiva de Santana
aprovado pela Resolução n.º 550/2010, de 20 de Maio.

2. Alterar a cláusula 1.ª, o n.º 1 da cláusula 2.ª, os n.ºs 1.º
e 3.º da cláusula 4.ª e o n.º 1 da cláusula 9.ª, passando
estes a ter a seguinte redacção: 

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM, IP-RAM
no apoio à participação do Clube no Campeonato Nacional
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o rganizado pela Federação Portuguesa de Futebol e pela
participação desportiva do Clube nas provas europeias, organizadas
pela União Europeia de Badminton, conforme programa de
desenvolvimento desportivo.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivos a
participação nos Campeonatos Nacionais de Futebol
Masculino, da 2.ª divisão, organizado pela Federação
Portuguesa de Futebol, na época 2009/2010, em
representação da Região Autónoma da Madeira e pela
participação desportiva do Clube nas provas europeias,
organizadas pela União Europeia de Badminton, na época
desportiva 2008/2009, em representação de Portugal.

2. Mantém-se a redacção inicial.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. De acordo com a participação no Campeonato Nacional de
Futebol Masculino, da 2.ª divisão, organizado pela
Federação Portuguesa de Futebol, em representação da
Região Autónoma da Madeira, o Clube tem direito a
receber 225.225,00  (duzentos e vinte e cinco mil,
duzentos e vinte e cinco euros) e 15.000,00  (quinze mil
euros), para a representação de Portugal na Europe Cup,
organizada pela União Europeia de Badminton.

2. Mantém-se a redacção inicial.

3. Em conformidade com os pontos anteriores, o IDRAM,
IP-RAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante
até ao montante máximo de 218.067,50  (duzentos e
dezoito mil, sessenta e sete euros e cinquenta cêntimos),
que será processado mensalmente e distribuído da seguinte
forma:
- Ano 2010 - 184.222,92  (cento e oitenta e quatro

mil, duzentos e vinte e dois euros e noventa e dois
cêntimos);

- Ano 2011 - 33.844,58  (trinta e três mil,
oitocentos e quarenta e quatro euros e cinquenta e
oito cêntimos).” 

4. Mantém-se a redacção inicial.

5. Mantém-se a redacção inicial.

6. Mantém-se a redacção inicial.

Cláusula Nona
(Período de vigência)

1. Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo entre as
partes, o presente contrato-programa tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina a 31 de
Dezembro de 2011.

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Dezembro de 2011.

4. Aprovar a minuta de alteração do contrato-
programa, que faz parte integrante da presente
Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro
previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para homologar a alteração ao contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

6. As despesas resultantes do contrato-programa a
celebrar têm cabimento orçamental na rubrica
04.07.01 do Projecto 02, da Medida: Valorização da
actividade desportiva, do plano de investimentos do
orçamento privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 990/2011

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
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envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Julho de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 38.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do
artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no artigo 2.º, na
alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do n.º 1 do
artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro e
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de
12 de Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de
Agosto, alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8
de Novembro e 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 15 de Julho, que aprovou
o Anexo X - Regulamento de apoio aos transportes
aéreos, marítimos e terrestres para as competições
regionais, nacionais e internacionais, alterada pela
Resolução n.º 1053/2009, de 20 de Agosto, do
Despacho n.º 78/2009, de 30 de Setembro, da
Resolução n.º 1187/2010, de 30 de Setembro, do
Despacho n.º 73/2010, de 2 de Dezembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o União Desportiva de
Santana, tendo em vista a comparticipação financeira
do IDRAM, IP-RAM nas deslocações por via aérea ou
marítima de pessoas e bens, referentes aos anos 2010 e
2011, necessárias ao normal desenvolvimento das

competições a nível regional, nacional e interna-
cional, participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, nos processos
de preparação e competição das selecções regionais
e nacionais, bem como nas actividades de formação
de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes desportivos,
e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder à União Desportiva de Santana
uma comparticipação financeira que não excederá o
montante de 5.000,00  (cinco mil euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2010 e termina a 31 de
Dezembro de 2011.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projecto 03, da Medida Valorização da A c t i v i d a d e
Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 991/2011

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;
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Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

Considerando que através da Resolução n.º 1137/98, de 3
de Setembro, foi autorizada a celebração de um protocolo
entre a Região Autónoma da Madeira e diversas Instituições
Financeiras, para a regulação das relações financeiras entre o
então IDRAM, os Clubes e Associações Desportivas e as
Agências de Viagens;

Considerando que nos últimos 10 anos verificou-se um
desenvolvimento e crescimento do movimento associativo,
que se traduziu num substancial aumento da prática
desportiva, com consequente reflexo nas participações
nacionais e internacionais e acréscimo no número de clubes
e equipas e demais agentes desportivos;

Considerando que se torna necessário proceder à
regularização de facturas por descontar ao abrigo do referido
protocolo, relativas ao ano de 2008.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Julho de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 38.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do
artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no artigo 2.º, na
alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do n.º 1 do
artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro e
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de
12 de Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de
Agosto, alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8
de Novembro e 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, que aprovou o
Anexo X - Regulamento de apoio aos transportes
aéreos, marítimos e terrestres para as competições
regionais, nacionais e internacionais, alterada pela
Resolução n.º 1053/2009, de 20 de Agosto e do
Despacho n.º 78/2009, de 30 de Setembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa de desenvolvi-
mento desportivo com o União Desportiva de Santana,
tendo em vista a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM nas deslocações por via aérea ou
marítima de pessoas e bens, referente ao ano 2008,
necessárias ao normal desenvolvimento das
competições a nível regional, nacional e internacional,
participação de árbitros e juízes oriundos da Região
nessas mesmas competições, nos processos de
preparação e competição das selecções regionais e
nacionais, bem como nas actividades de formação de
técnicos, dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e
demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder ao União Desportiva de Santana
uma comparticipação financeira que não excederá o
montante de 4.743,06  (quatro mil, setecentos e
quarenta e três euros e seis cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2008 e termina a 31 de
Dezembro de 2011.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projecto 03, da Medida Valorização da Actividade
Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, IP-
-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Resolução n.º 992/2011

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores

praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional;

Considerando que através da Resolução n.º 1137/98, de 3
de Setembro, foi autorizada a celebração de um protocolo
entre a Região Autónoma da Madeira e diversas Instituições
Financeiras, para a regulação das relações financeiras entre o
IDRAM, os Clubes e Associações Desportivas e as Agências
de Viagens;

Considerando que se torna necessário proceder à
regularização dos encargos financeiros do ano 2011 ,
decorrentes de facturas descontadas ao abrigo do referido
protocolo, relativas ao ano 2008.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Julho de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 38.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2011/M, de 11 de Março, nos artigos 9.º e 57.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro,
no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea
b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro e
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12
de Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de A g o s t o ,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da Resolução
n.º 726/2008, de 3 de Julho, que aprovou o Anexo X - 
- Regulamento de apoio aos transportes aéreos,
marítimos e terrestres para as competições regionais,
nacionais e internacionais, alterada pela Resolução 
n.º 1053/2009, de 20 de Agosto, rectificada pela
Declaração de Rectificação n.º 4/2009, de 3 de
Setembro e da Resolução n.º 1187/2010, de 30 de
Setembro, que aprovou o Anexo X - Regulamento de
apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres para
as competições regionais, nacionais e internacionais,
autorizar a celebração de um contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com o União Desportiva de
Santana, tendo em vista a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM, nos encargos financeiros do ano
2 0 11, decorrentes das deslocações por via aérea ou
marítima de pessoas e bens, referentes ao ano 2008,
necessárias ao normal desenvolvimento das
competições a nível regional, nacional e internacional,
participação de árbitros e juízes oriundos da Região
nessas mesmas competições, nos processos de
preparação e competição das selecções regionais e
nacionais, bem como nas actividades de formação de
técnicos, dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e
demais recursos humanos relacionados com o
desporto.
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2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder ao União Desportiva de Santana,
uma comparticipação financeira que não excederá o
montante de 4.292,00  (quatro mil, duzentos e
noventa e dois euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos retroac-
tivos a 1 de Janeiro de 2008 e termina a 31 de
Dezembro de 2011.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 L -
- Outros Investimentos - Despesas Correntes - do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 993/2011

Considerando que o Clube Desportivo da Ribeira Brava
pessoa colectiva de direito privado, contribui, na sua área de
intervenção para a prossecução da política desportiva
adoptada pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Futebol nos órgãos de comunicação social regionais e
nacionais;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática
pela juventude e pelas populações em geral;

Considerando que o Clube Desportivo da Ribeira Brava,
por força da sua participação no Campeonato Nacional
organizado pela Federação Portuguesa de Futebol, constitui
um veículo promocional da Região Autónoma da Madeira no
espaço nacional;

Considerando que as mencionadas participações são
oneradas pelo facto da sede social o Clube Desportivo da
Ribeira Brava se situar numa região insular e ultraperiférica.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Julho de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de
Março, no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do
artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º
30/2009/M, de 4 de Dezembro, no artigo 2.º, bem como
na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do n.º 1
do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º
12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da
Resolução n.º 862/2007 de 9 de Agosto, alterada pelas

Resoluções n.os 1112/2007, de 8 de Novembro e
240/2008, de 6 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de
3 de Julho, alterada pela Resolução n.º 320/2009, de 29
de Março e da Resolução n.º 1187/2010, de 30 de
Setembro e da Resolução n.º 610/2009, de 21 de Maio,
alterada pela Resolução n.º 445/2011, de 7 de A b r i l ,
autorizar a celebração com o Clube Desportivo da
Ribeira Brava de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo conforme os comprovativos de
integração no Campeonato Nacional de Futebol
Masculino, da 3ª divisão - Série Madeira, org a n i z a d o
pela Federação Portuguesa de Futebol, na época
2 0 1 0 / 2 0 11, apresentados ao IDRAM, IP-RAM.

2. Para prossecução das participações previstas no
número anterior, atribuir ao Clube Desportivo da
Ribeira Brava, uma comparticipação financeira até
ao montante máximo de 181.275,00  (cento e
oitenta e um mil, duzentos e setenta e cinco euros),
para a representação da Região Autónoma da
Madeira, no Campeonato Nacional de Futebol
Masculino, da 3.ª divisão - Série Madeira,
organizado pela Federação Portuguesa de Futebol.

3. A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída
da seguinte forma:
- Ano 2011 - 120.850,00  (cento e vinte mil,

oitocentos e cinquenta euros);
- Ano 2011 - 60.425,00  (sessenta mil,

quatrocentos e vinte e cinco euros).

4. O contrato-programa a celebrar tem efeitos
retroactivos a 1 de Agosto de 2010 até 31 de
Dezembro de 2012.

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
resolução.

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

7. As despesas resultantes do contrato-programa a
celebrar têm cabimento orçamental na rubrica
04.07.01 do Projecto 02, da Medida: Valorização da
actividade desportiva, do plano de investimentos do
orçamento privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 994/2011

Considerando que o Clube Desportivo da Ribeira Brava,
pessoa colectiva de direito público, contribui, na sua área de
intervenção, para a prossecução da política desportiva
adoptada pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Futebol e Patinagem Artística nos órgãos de comunicação
social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da
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prática desportiva e um meio de promoção da sua prática
pela juventude e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos
campeonatos ou provas regionais, nacionais e internacionais,
constitui uma forma de aferição das competências dos atletas
e equipas em competição.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Julho de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de
Março, no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do
artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 30/2009/M, de 04 de Dezembro, no n.º 1 do art. 2.º,
na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro e da Resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho,
autorizar a celebração de um contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com o Clube Desportivo da
Ribeira Brava, tendo em vista a sua participação nos
campeonatos ou provas regionais de Futebol e
Patinagem Artística, no ano 2007 - indicadores da
época desportiva 2005/2006.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder ao Clube Desportivo da Ribeira
Brava uma comparticipação financeira que não
excederá o montante máximo de 6.664,25  (seis
mil, seiscentos e sessenta e quatro euros e vinte e
cinco cêntimos), nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Futebol) - 

- Ano 2007 - Indicadores da ED 2005/2006 - 
- 4.693,00 

- Modalidades de Desenvolvimento Especí-
fico (Patinagem Artística) - Ano 2007 - 
- Indicadores da ED 2005/2006 - 1.971,25 

3. A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada durante o ano 2011.

4. O contrato-programa retroage os seus efeitos a 1 de
Julho de 2005 e termo a 31 de Dezembro de 2011.

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projecto 04, da Medida de Valorização da Actividade
Desportiva, do plano de investimentos do orçamento
privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 995/2011

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,

árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
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corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

Considerando que através da Resolução n.º 1137/98, de 3
de Setembro, foi autorizada a celebração de um protocolo
entre a Região Autónoma da Madeira e diversas Instituições
Financeiras, para a regulação das relações financeiras entre o
então IDRAM, os Clubes e Associações Desportivas e as
Agências de Viagens;

Considerando que nos últimos 10 anos verificou-se um
desenvolvimento e crescimento do movimento associativo,
que se traduziu num substancial aumento da prática
desportiva, com consequente reflexo nas participações
nacionais e internacionais e acréscimo no número de clubes
e equipas e demais agentes desportivos;

Considerando que se torna necessário proceder à
regularização de facturas por descontar ao abrigo do referido
protocolo, relativas aos anos 2007 e 2008.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Julho de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 38.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h)
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional n.º
29/2008/M, de 12 de Agosto, da Resolução n.º
862/2007, de 9 de Agosto, alterada pelas Resoluções
n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e 240/2008, de 6
de Março, da Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho,
que aprovou o Anexo X - Regulamento de apoio aos
transportes aéreos, marítimos e terrestres para as
competições regionais, nacionais e internacionais,
alterada pela Resolução n.º 1053/2009, de 20 de
Agosto e do Despacho n.º 78/2009, de 30 de
Setembro, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo com a
Associação de Judo da Região Autónoma da
Madeira tendo em vista a comparticipação financeira
do IDRAM, IP-RAM nas deslocações por via aérea
ou marítima de pessoas e bens, referentes aos anos
2007 e 2008, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional,
nacional e internacional, participação de árbitros e
juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e
competição das selecções regionais e nacionais, bem
como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais
recursos humanos relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder à Associação de Judo da Região
Autónoma da Madeira uma comparticipação

financeira que não excederá o montante de
12.042,53  (doze mil, quarenta e dois euros e
cinquenta e três cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2007 e termina a 31 de
Dezembro de 2011.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projecto 03, da Medida Valorização da Actividade
Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, IP-
RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 996/2011

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
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na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Julho de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 38.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do
artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no artigo 2.º, na
alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea a) do n.º 1 do
artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro e
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de
12 de Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de
Agosto, alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8
de Novembro e 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 15 de Julho, que aprovou
o Anexo X - Regulamento de apoio aos transportes
aéreos, marítimos e terrestres para as competições
regionais, nacionais e internacionais, alterada pela
Resolução n.º 1053/2009, de 20 de Agosto, do
Despacho n.º 78/2009, de 30 de Setembro, da
Resolução n.º 1187/2010, de 30 de Setembro, do
Despacho n.º 73/2010, de 2 de Dezembro, autorizar a

celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação de Judo da
Região Autónoma da Madeira, tendo em vista a
comparticipação financeira do IDRAM, IP-RAM
nas deslocações por via aérea ou marítima de
pessoas e bens, referentes aos anos 2010 e 2011,
necessárias ao normal desenvolvimento das
competições a nível regional, nacional e interna-
cional, participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, nos processos
de preparação e competição das selecções regionais
e nacionais, bem como nas actividades de formação
de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes desportivos,
e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder à Associação de Judo da Região
Autónoma da Madeira, uma comparticipação
financeira que não excederá o montante de
15.000,00  (quinze mil euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2010 e termina a 31 de
Dezembro de 2011.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projecto 03, da Medida Valorização da Actividade
Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, IP-
RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 997/2011

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
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no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional;

Considerando que através da Resolução n.º 1137/98, de 3
de Setembro, foi autorizada a celebração de um protocolo
entre a Região Autónoma da Madeira e diversas Instituições
Financeiras, para a regulação das relações financeiras entre o

IDRAM, os Clubes e Associações Desportivas e as Agências
de Viagens;

Considerando que se torna necessário proceder à
regularização dos encargos financeiros do ano 2011 ,
decorrentes de facturas descontadas ao abrigo do referido
protocolo, relativas aos anos 2007 e 2008. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Julho de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 38.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2011/M, de 11 de Março, nos artigos 9.º e 57.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro,
no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea
a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro e
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12
de Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de A g o s t o ,
alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de
Novembro e n.º 240/2008, de 6 de Março, da Resolução
n.º 726/2008, de 3 de Julho, que aprovou o Anexo X - 
- Regulamento de apoio aos transportes aéreos,
marítimos e terrestres para as competições regionais,
nacionais e internacionais, alterada pela Resolução 
n.º 1053/2009, de 20 de Agosto, rectificada pela
Declaração de Rectificação n.º 4/2009, de 3 de
Setembro e da Resolução n.º 1187/2010, de 30 de
Setembro, que aprovou o Anexo X - Regulamento de
apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres para
as competições regionais, nacionais e internacionais,
autorizar a celebração de um contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a Associação de Judo
da Região Autónoma da Madeira, tendo em vista a
comparticipação financeira do IDRAM, IP-RAM, nos
e n c a rgos financeiros do ano 2011, decorrentes das
deslocações por via aérea ou marítima de pessoas e
bens, referentes aos anos 2007 e 2008, necessárias ao
normal desenvolvimento das competições a nível
regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e competição
das selecções regionais e nacionais, bem como nas
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros
e juízes desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder à Associação de Judo da Região
Autónoma da Madeira uma comparticipação
financeira que não excederá o montante de
8.007,00  (oito mil e sete euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2007 e termina a 31 de
Dezembro de 2011.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.
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5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 L -
- Outros Investimentos - Despesas Correntes - do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 998/2011

Considerando que os núcleos infantis constituem uma
resposta complementar aos estabelecimentos de educação
vocacionados para a educação de infância, criando uma nova
oportunidade de escolha para os pais e encarregados de
educação no que concerne ao acolhimento de crianças até
aos três anos.

Considerando a importância e a necessidade de apoiar os
núcleos infantis, como um instrumento fundamental na
orientação da política do Governo Regional ao nível do
apoio à infância e à família;

Considerando que os núcleos infantis prosseguem o
objectivo estatutário de apoiar o Governo Regional no
aumento das estruturas sociais adequadas às necessidades da
sociedade moderna, contribuindo para assegurar a igualdade
de oportunidades a todas as famílias da RAM no
acolhimento das respectivas crianças durante o período de
trabalho dos pais e encarregados de educação;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2006/M, de 24 de Abril, veio estabelecer o respectivo
regime jurídico, regulamentado pela Portaria n.º 86/2006, de
24 de Julho, com a finalidade de salvaguardar a qualidade e
a segurança dos serviços prestados, bem como a
homogeneidade nos diversos tipos de oferta da mesma
natureza;

Considerando que nos termos do disposto no artigo 37.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de
Janeiro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2011/M, de 11 de Março, o Governo Regional pode
conceder subsídios e outras formas de apoio a entidades
públicas e privadas no âmbito das acções e projectos de
desenvolvimento que visem a melhoria da qualidade de vida
e tenham enquadramento no plano de desenvolvimento
económico e social da Região Autónoma da Madeira;

Considerando que é de manifesto interesse público apoiar
os núcleos infantis na realização das referidas actividades;

Considerando que a Resolução n.º 807/2010, de 22 de
Julho, prevê a atribuição de uma comparticipação financeira
de valor mensal aos titulares de núcleo infantil, por cada
criança acolhida, equivalente a 10% do salário mínimo
regional, com efeitos a 1 de Janeiro de 2011, e pelo prazo de
um ano;

Considerando que Mónica Oliveira Velosa, é titular de
núcleo infantil, acolhendo actualmente 6 crianças;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Julho de 2011, resolveu: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 37.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2011/M, de 11 de Março, que aprova o

Orçamento da Região Autónoma da Madeira para
2011 e da Resolução n.º 807/2010, de 22 de Julho,
autorizar a celebração de um contrato-programa com
a titular de núcleo infantil Mónica Oliveira Velosa,
de modo a comparticipar nos custos com o
funcionamento dos mesmos, com vista a garantir que
o serviço de acolhimento de crianças prestado pelo
referido núcleo seja desenvolvido com qualidade e
segurança.

2. Para a prossecução das actividades previstas no
número anterior, conceder à entidade supra
mencionada uma comparticipação financeira ao
segundo outorgante de um valor médio mensal por
cada uma das 6 crianças que acolhe equivalente a
10% do salário mínimo regional, sendo que o
montante global não pode exceder o máximo de
3.265,02  (três mil duzentos e sessenta e cinco
euros e dois cêntimos), de acordo com a seguinte
programação financeira: será processada em onze
prestações mensais, no valor de 296,82 (duzentos e
noventa e seis euros e oitenta e dois cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar com a entidade supra
referida tem a duração de 12 meses, produzindo
efeitos reportados a 1 de Janeiro de 2011 e cessa a 31
de Dezembro de 2011.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, elaborar o respectivo processo e
outorgar o contrato-programa.

6. As despesas resultantes do contrato-programa a
celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 07,
Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 01,
Classificação Económica 04 08 02 B.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 999/2011

Considerando que os núcleos infantis constituem uma
resposta complementar aos estabelecimentos de educação
vocacionados para a educação de infância, criando uma nova
oportunidade de escolha para os pais e encarregados de
educação no que concerne ao acolhimento de crianças até
aos três anos.

Considerando a importância e a necessidade de apoiar os
núcleos infantis, como um instrumento fundamental na
orientação da política do Governo Regional ao nível do
apoio à infância e à família;

Considerando que os núcleos infantis prosseguem o
objectivo estatutário de apoiar o Governo Regional no
aumento das estruturas sociais adequadas às necessidades da
sociedade moderna, contribuindo para assegurar a igualdade
de oportunidades a todas as famílias da RAM no
acolhimento das respectivas crianças durante o período de
trabalho dos pais e encarregados de educação;



19 de Julho de 2011 17I
Número 80

Considerando que o Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2006/M, de 24 de Abril, veio estabelecer o respectivo
regime jurídico, regulamentado pela Portaria n.º 86/2006, de
24 de Julho, com a finalidade de salvaguardar a qualidade e
a segurança dos serviços prestados, bem como a
homogeneidade nos diversos tipos de oferta da mesma
natureza;

Considerando que nos termos do disposto no artigo 37.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de
Janeiro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2011/M, de 11 de Março, e pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 11/2011/M, de 6 de Julho, o Governo Regional
pode conceder subsídios e outras formas de apoio a entidades
públicas e privadas no âmbito das acções e projectos de
desenvolvimento que visem a melhoria da qualidade de vida
e tenham enquadramento no plano de desenvolvimento
económico e social da Região Autónoma da Madeira;

Considerando que é de manifesto interesse público apoiar
os núcleos infantis na realização das referidas actividades;

Considerando que a Resolução n.º 807/2010, de 22 de
Julho, prevê a atribuição de uma comparticipação financeira
de valor mensal aos titulares de núcleo infantil, por cada
criança acolhida, equivalente a 10% do salário mínimo
regional, com efeitos a 1 de Janeiro de 2011, e pelo prazo de
um ano;

Considerando que Maria Helena Andrade Camacho de
Freitas, é titular de núcleo infantil, acolhendo actualmente 7
crianças;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Julho de 2011, resolveu: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 37.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4 / 2 0 11/M, de 11 de Março, e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 11/2011/M, de 6 de Julho,
que aprova o Orçamento da Região Autónoma da
Madeira para 2011 e da Resolução n.º 807/2010, de
22 de Julho, autorizar a celebração de um contrato-
-programa com a titular de núcleo infantil Maria
Helena Andrade Camacho de Freitas, de modo a
comparticipar nos custos com o funcionamento dos
mesmos, com vista a garantir que o serviço de
acolhimento de crianças prestado pelo referido
núcleo seja desenvolvido com qualidade e
segurança.

2. Para a prossecução das actividades previstas no
número anterior, conceder à entidade supra
mencionada uma comparticipação financeira ao
segundo outorgante de um valor médio mensal por
cada uma das 7 crianças que acolhe equivalente a
10% do salário mínimo regional, sendo que o
montante global não pode exceder o máximo de
3.809,19  (três mil oitocentos e nove euros e
dezanove cêntimos), de acordo com a seguinte
programação financeira: será processada em onze
prestações mensais, no valor de 346,29  (trezentos
e quarenta e seis euros e vinte e nove cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar com a entidade supra
referida tem a duração de 12 meses, produzindo
efeitos reportados a 1 de Janeiro de 2011 e cessa a 31
de Dezembro de 2011.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para

atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, elaborar o respectivo processo e
outorgar o contrato-programa.

6. As despesas resultantes do contrato-programa a
celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 07,
Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 01,
Classificação Económica 04 08 02 B.~

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1000/2011

Considerando que os núcleos infantis constituem uma
resposta complementar aos estabelecimentos de educação
vocacionados para a educação de infância, criando uma nova
oportunidade de escolha para os pais e encarregados de
educação no que concerne ao acolhimento de crianças até
aos três anos.

Considerando a importância e a necessidade de apoiar os
núcleos infantis, como um instrumento fundamental na
orientação da política do Governo Regional ao nível do
apoio à infância e à família;

Considerando que os núcleos infantis prosseguem o
objectivo estatutário de apoiar o Governo Regional no
aumento das estruturas sociais adequadas às necessidades da
sociedade moderna, contribuindo para assegurar a igualdade
de oportunidades a todas as famílias da RAM no
acolhimento das respectivas crianças durante o período de
trabalho dos pais e encarregados de educação;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2006/M, de 24 de Abril, veio estabelecer o respectivo
regime jurídico, regulamentado pela Portaria n.º 86/2006, de
24 de Julho, com a finalidade de salvaguardar a qualidade e
a segurança dos serviços prestados, bem como a
homogeneidade nos diversos tipos de oferta da mesma
natureza;

Considerando que nos termos do disposto no artigo 37.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de
Janeiro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2011/M, de 11 de Março, o Governo Regional pode
conceder subsídios e outras formas de apoio a entidades
públicas e privadas no âmbito das acções e projectos de
desenvolvimento que visem a melhoria da qualidade de vida
e tenham enquadramento no plano de desenvolvimento
económico e social da Região Autónoma da Madeira;

Considerando que é de manifesto interesse público apoiar
os núcleos infantis na realização das referidas actividades;

Considerando que a Resolução n.º 807/2010, de 22 de
Julho, prevê a atribuição de uma comparticipação financeira
de valor mensal aos titulares de núcleo infantil, por cada
criança acolhida, equivalente a 10% do salário mínimo
regional, com efeitos a 1 de Janeiro de 2011, e pelo prazo de
um ano;

Considerando que Maria José Ferreira Silva Jardim, é
titular de núcleo infantil, acolhendo actualmente 6 crianças;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Julho de 2011, resolveu: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 37.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2011/M, de 11 de Março, que aprova o
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para
2011 e da Resolução n.º 807/2010, de 22 de Julho,
autorizar a celebração de um contrato-programa com
a titular de núcleo infantil Maria José Ferreira Silva
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Jardim, de modo a comparticipar nos custos com o
funcionamento dos mesmos, com vista a garantir que
o serviço de acolhimento de crianças prestado pelo
referido núcleo seja desenvolvido com qualidade e
segurança.

2. Para a prossecução das actividades previstas no
número anterior, conceder à entidade supra
mencionada uma comparticipação financeira ao
segundo outorgante de um valor médio mensal por
cada uma das 6 crianças que acolhe equivalente a
10% do salário mínimo regional, sendo que o
montante global não pode exceder o máximo de
3.265,02  (três mil duzentos e sessenta e cinco
euros e dois cêntimos), de acordo com a seguinte
programação financeira: será processada em onze
prestações mensais, no valor de 296,82 (duzentos e
noventa e seis euros e oitenta e dois cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar com a entidade supra
referida tem a duração de 12 meses, produzindo
efeitos reportados a 1 de Janeiro de 2011 e cessa a 31
de Dezembro de 2011.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, elaborar o respectivo processo e
outorgar o contrato-programa.

6. As despesas resultantes do contrato-programa a
celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 07,
Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 01,
Classificação Económica 04 08 02 B.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1001/2011

Considerando que os núcleos infantis constituem uma
resposta complementar aos estabelecimentos de educação
vocacionados para a educação de infância, criando uma nova
oportunidade de escolha para os pais e encarregados de
educação no que concerne ao acolhimento de crianças até
aos três anos.

Considerando a importância e a necessidade de apoiar os
núcleos infantis, como um instrumento fundamental na
orientação da política do Governo Regional ao nível do
apoio à infância e à família;

Considerando que os núcleos infantis prosseguem o
objectivo estatutário de apoiar o Governo Regional no
aumento das estruturas sociais adequadas às necessidades da
sociedade moderna, contribuindo para assegurar a igualdade
de oportunidades a todas as famílias da RAM no
acolhimento das respectivas crianças durante o período de
trabalho dos pais e encarregados de educação;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2006/M, de 24 de Abril, veio estabelecer o respectivo
regime jurídico, regulamentado pela Portaria n.º 86/2006, de
24 de Julho, com a finalidade de salvaguardar a qualidade e
a segurança dos serviços prestados, bem como a
homogeneidade nos diversos tipos de oferta da mesma
natureza;

Considerando que nos termos do disposto no artigo 37.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de

Janeiro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2011/M, de 11 de Março, o Governo Regional pode
conceder subsídios e outras formas de apoio a entidades
públicas e privadas no âmbito das acções e projectos de
desenvolvimento que visem a melhoria da qualidade de vida
e tenham enquadramento no plano de desenvolvimento
económico e social da Região Autónoma da Madeira;

Considerando que é de manifesto interesse público apoiar
os núcleos infantis na realização das referidas actividades;

Considerando que a Resolução n.º 807/2010, de 22 de
Julho, prevê a atribuição de uma comparticipação financeira
de valor mensal aos titulares de núcleo infantil, por cada
criança acolhida, equivalente a 10% do salário mínimo
regional, com efeitos a 1 de Janeiro de 2011, e pelo prazo de
um ano;

Considerando que Nídia Sofia Sousa Andrade Abreu, é
titular de núcleo infantil, acolhendo actualmente 6 crianças;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Julho de 2011, resolveu: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 37.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2011/M, de 11 de Março, que aprova o
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para
2011 e da Resolução n.º 807/2010, de 22 de Julho,
autorizar a celebração de um contrato-programa com
a titular de núcleo infantil Nídia Sofia Sousa
Andrade Abreu, de modo a comparticipar nos custos
com o funcionamento dos mesmos, com vista a
garantir que o serviço de acolhimento de crianças
prestado pelo referido núcleo seja desenvolvido com
qualidade e segurança.

2. Para a prossecução das actividades previstas no
número anterior, conceder à entidade supra
mencionada uma comparticipação financeira ao
segundo outorgante de um valor médio mensal por
cada uma das 6 crianças que acolhe equivalente a
10% do salário mínimo regional, sendo que o
montante global não pode exceder o máximo de
3.265,02  (três mil duzentos e sessenta e cinco
euros e dois cêntimos), de acordo com a seguinte
programação financeira: será processada em onze
prestações mensais, no valor de 296,82 (duzentos e
noventa e seis euros e oitenta e dois cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar com a entidade supra
referida tem a duração de 12 meses, produzindo
efeitos reportados a 1 de Janeiro de 2011 e cessa a 31
de Dezembro de 2011.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, elaborar o respectivo processo e
outorgar o contrato-programa.

6. As despesas resultantes do contrato-programa a
celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 07,
Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 01,
Classificação Económica 04 08 02 B.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 6,03 (IVA incluído)


